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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Despoíto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiÉes legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e lêgais pertinentes, assim se manifestam:

1 . Oú'OR{//I, EXIGIDO PARÂ VOTACÂO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

culo quorum é do projeto ora em debate.
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profrssionais da Rede Municipal de Educação e da outras providências.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 260 de 3010812024 que Dispfu sobre o sistema de

transpaÉncid de vagds do quadro de profrssionais da Rede Municipal de Educação e

da outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a segulr.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao I,lunicípio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrentê entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse /ocal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrlto Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propoÍ tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in veÍbis:

Art. 60 - Ao Hur dolo comretê prover tudo quanto dig6 respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-€s_tar de sua populaÉo, cabendo-lhe, oriyadyamaritê, dentre outras, as seguintes

atribuações:

t - laoislaa sobÍÊ ãssuntos dê lntêrEaaê locâli ío.nl

Autonon ià dos Municípios

DestaÊe, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

refeíido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao l"lunicípio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
por seu inciso I, ao atribuir aos Municipios competência para legislar sobre
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assunto de interesse local, confere.lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (i4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demaÍca a latitude da autonomia

municipal: autonomid politÍcd. administrativd e frnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Da leoalidade do proieto de lei e das emendas apresentadas

Analisando o projeto nada inlbe a competência dos Municípios para editarem

normas de interesse local. É lícito ao Município legislar sobre o poeto de lei em

debate. Sob o aspecto estritamente juríCico, a propositura reúne as condições

necessárias para seguir seu regular trâmite legislativo.

A Lei ora em debate buscar tornar ainda mais público os procedimentos

decorrentes da contratação referente aos profissionais da rede municipal de ensino.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o direito do cidadão de ter

acesso a documentos e informações da administração pública tornou-se direito

fundamental e é uma das cláusulas pétreas, não podendo ser Íetirada do texto

constitucional:

MURrAÉ.;';'')
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Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdâde,

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

)000ll - todos têm direito a receber do6 órgãos públicos informações de seu interese

particular, ou de interesse coletivo ou geGl, que serão prestadas no pErzo da lei, sob pena de

responsabilidade, ressalvôdas âqueias cujo sigilo seja Imprescindível à §€gucnça da sociedade

e do Estado [...];

Além disso, a Publicidade elevada à categoria de princípio expresso da

Constituição Federal, constitui forma de controle da administração pública, tendo a

Constituição Federal garantido o direito à informação, conforme acima citado, que

garante a qualquer cidadão e, com muito mais fundamento, ao Vereador, responsável

por fiscalizar os atos da gestão municipal o acesso a informaçôes e documentos da

administração pública.

Além disso, "a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo

Municipal, mediante controle externo" De acordo com Pedro Lenza, in Direito

Constitucional Esquematizado, 21a ed., São Paulo: Saraiva, 2017.

O Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de Muriaé, assim

esba b€lecem, respectiva mente:

Aft. 20. São deveres ftrndamentdis do Vereador:

I - lqislar e frscalizar o Poder Ex*utivo, com obseruância das nonnas legais

e constitucionat,

Art. 73 - Compete privativamente à Gman Nuniciryl:
»( - frscalizdr e contrclar os atos do Poder Executlvq incluídos os da
administração dhetd;
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Dessa forma, o Edil possui inúmeros mecanismos à sua disposição para o

efetlvo controle dâ Administração e efetivo acesso a documentos públicos, sendo

inclusive instrumentos do Vereador no desempenho de sua missão constitucionâI.



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não

vislumbramos oualouêr óbice com relacão à proposta leoislatiya, sendo

ceÊo oue o mesmo oarantirá a oooulacão e aos orofissionais da educacão.

maior transoârência no ouadro de vâoas no município,

A lei pmposta. não apres€nta qualquer vício de iniciativa, obedece a Lei

Orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara Municipal, razão pela qual,

recomenda-se a aprovação, para adequação da lei primária.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciãtiva de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Poeto de Lei de

Protocolo no 260 de 3010812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E

LEGÂ|í devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emlssão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo d

tem carátêr técnico opinativo, não vinculândo os vêrêadorês à sua

PÍaçl Cêl Pa.n@ de il€donos íÉ, càLr cara PôsÁL 152 rer I (32) 3630&305G CEP 36 330{15 - Muriáê . MG
Élra' leÉlátvô@caôáÉôuiâê mo od bÍ ou fimaôemâ.ahunaê mo oov hr SLIê Ofr.iàl !w emáÍámunáê mo oôv br



,éin::.
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉJo '/

\l , ^.y'
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

o parecer

pensâmento dos edis. Do Plenário da Mun ipal de Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, da em plenário.

RANGEL MARTINO DE PAIVA

DEVAIL

CELSO OLIVEIRÁ

WELLINGTON FO FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituiçâo. Legislação e Justiça posiÉo art. 83 RI.

CELSO RICARDO DE OUVEIRA

FREDERI SILVA

WALTECY IUNIOR

DEVAIL GOM EA - SUPLENTE,

Comissão de Administração Pública - Composição art 83 RI.

rArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno

PÉÉ C€r PáchM de liêdêi.os s/d. cênrro ca u PosÍÀL 1 52 Íe] : (32) 36306,305!- CEP 36 330-01 5 - Muriaé , MG
€ Mán lsislatrvo@camaÍamunae mo oov bÍ @ .mmia€m*ámún.ê mo oov bÍ s(e ofÉiar wvw Gmaramunáe mo oov br

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU tÃO oa lpnOVaçÃO, eis que

DA
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RANGEL PAIVA

SILVA

ES

VALDINÊI LACERDA DA SILVA - SUPLENÍE3

Com. Educação, Culhrra. Desporto, Lazer e Turismo - Compo6ição ãÍt 83 RI.
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PROJETO LEr ]tot 26012024

Protocolo no: 167112024 - Dala: 3010812024

ODieto de análise pela Dirêtoria lurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementã do ?Íojeto: Dispõe sobre o sistema de transpdrência de vagas

do quadro de proltssionais da Rede Municipal de Educação e dd outras providêncids.

Autora: Miriam Facchini

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aoui efetivada por meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razõ€s, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impe9 seu normal trâmite, sendo que a análise da C-onstitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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é. ouanto ao mérito, deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Pare€er exarado p€las Comissões, St4J, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votàção do par€er das

Municipal de Muiae, \

Francisco Carvalho

oABi

da câmara

lurídico

I*1

4 "O Nr«er enitido pot procurafur ou advogado e .trgão da adninistraéo pública não é ato

adninisbativo. Ndda nais é do qte a opinifu enitida Flo oryrador do direito, opinião &nicoiurbka,

qE oriênbni o adaioishador na tofiatu tu de(*ão, ha prát*z do ato adninistativo, que e @nstitui

na êr«afu ex ollcio dà tei. I'la o@úunidúe do julg@fiento, potg@ntu envolnilo oa étrÉ:ie sinpl$

pare@r, ou sela, ato opinatlvo q@ pdena ser, ou nãq @nsideÊdo pelo adminisnador" (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito fueral - Relatori Min, Marco Aurélio d€ Mello - sTF.) sem grifo no

ornlinôl

3
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão EducaÉo, CultuÍa, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no aÊ. u0, do Regimento Interno:

ArL 17O. Lldo €m Plêrátio, o píojeto sêÉ dl.trlbuído à§ Comissõe§ PênÍãnêntes,

que qridarão d€ apr€sêntar parecêr à tlê54, §endo quê, tendo a.sim ocoÍítdo, o

projeto será lnduído na oídeÍn do dla parà discus§ão ê votação, clnúonnê segue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passêm por 03 (três) votêções;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeirá) discus$o, podendo ser:

a) rejeitadoi

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, coÍÍl emendas das @missôes;

d) receber eínendas, subêmendas ou suH'tuüvos em Plenário

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a SêcretarÍa da Câmara para arquivamento;

II - Na hipotesê de ser aprovado sêm emendas, será enviado à Mesa oiretora pard, nas

reuniiies subsequentes, ir à 2ô e 3a votaÉes;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de RedaÉo para

elabora{ão de ópia da redaÉo do vencido, ou seja, a nova redação do proieto com as

emendas aprovôdas no lo (prirneiro) fumo de votação, para que este retorne ao Pleúrio;

§ 30 - Havendo apresentâção de emendâs em Plenário, o Projeto saiÉ da pauta, sêndo

remetido, com ôs emendas, às Comi§gôes PeÍmânentes competentes, apos o que. emitidos os

pareceres, retornôrá à Ordem do Dia pam apÍecia6o pelo Plenário;

PÍáçá Cêl Pxn@ de M.deros3É C*to-C^MPosÍ t152-Tel (32) 3639+3050- CEP 36 3tGO15 _ Muháé ' MG
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de anatisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

que sem ificar oue serão su ou aolutinativas. deve lêcer a 1a

9
'/

(primeira) Emenda apresentada.

A Comissão endente que paÊ uma adequação do municÍDio a lei não deve

vigorar imediatamente, razão pela qual apresenta emenda ao art. 30, alterando a

redação, nos seguintes termos:

P6ç3 Cer Éacheo de M;êiG3n! cet.-c*Ée-trjr Íd {32) 363e&3o5} CEP 36 33.{ i 5 _ Munaé - llc
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§ 40 - O proieto que receber emendas em Pleúrio r€tornará às comissões e volbrá à paub

ôinda em la (primeirâ) discussâo, podendo ser:

a) àprovôdo com eínendôs, hiÉtesê êm qoe sêná enviôdo à Coínissão de Redação pôra

ehboração da rcdação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendâs rejeitadas, seguinâ para a Secretaria para ir à 2a discussão e

votação.

Por outro lado o art. 197 assim estab€lece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como ace§ória de outÍa, podendo ser:

I - supressúa - aquela quê implka no cancelarnento de paúe da proposição;

II - suHitúiva - é aquela apresentada como sucedânea ê parte de uma proposição e quê

tomará o nome de "subEtitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescênb algo à proposição;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.
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Art. 30 Estd lei entra em vigor no prazo de (novenb) dias, a pdftir da ddb

de sua publiaúo.

No que tange ao mérito, cabe tão sômente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELos EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reflete o

p€nsamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, concluise que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Asuntos Diversos, observando os ditames

Do Plenário da Câmara Municipal de Muri em plenário.

RANGEL M PAIVA

WELLIN6T0N FRAN

ES ABREU

VALDINEI LACERDA DA SILVA . SUPLENTEs

Com. Educâção, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - composição art. 83 RI'
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUÍ{TOS DwERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

Deve ser observado o §5o do art. u0:

II . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 23g, A redação frndl do Proietq para 1er discutidd e vobda, independe dos

intersícios constantes deste Regimento.

III - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuals ajustes feitos oor esta

n e

Pm, cãr Pdd d. tt€{6úo3 rÉ cúlt c,uPÔc,L152 'Ier (3213639&Jo5o CEP36330'015_Muttê ilc
eiril_ã*eôôÀÀse-otncú a ou!@eos!!o!Â.€-EúoY! §rê oíEâr n!_çêElraolg=-EÚ0!l'

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.
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respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adEuada para sua publicação.

conforme estabelecido no aÍt. 240 do Reoimento Interno6. devendo ser observada a

emenda da Comissão. a sab€r:

Art 30 Estd lei entra em vigor no prazo de 90 (novenb) dias, a pattir da dab

de sua publicação.

Mutiaé, data da votaçáo em plenáio.

ANÍONIO AFON

RÁNGEL MARÍINO DE RAP

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComPosição art. 83 RI.

6 Será admitidd enenda à redaçáo frndl, @m a frnalidade exclusiva de otdenar a matérià, corrigir a

linguagern, 6 enganos, as antradifu ou pan àclaÊr o su Exto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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